
  CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 
ADOLESCENTE 

 
DELIBERAÇÃO Nº 1.001/2013 – DS/CMDCA 

 

Dispõe sobre a suspensão do registro de 
entidades no CMDCA-Rio. 

 
O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente – 
CMDCA - Rio, no uso de suas atribuições legais. 
 
CONSIDERANDO que, consoante o inciso II do art. 88 do ECA, os 
Conselhos Municipais, Estaduais e Nacional dos Direitos da 
Criança e do Adolescente são órgãos deliberativos e controladores 
das ações em todos os níveis; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o caput do art. 1º da Lei 
Municipal nº 1.873/1992, o CMDCA-Rio é órgão deliberativo e 
controlador das ações da Política Municipal de Atendimento à 
Criança e ao Adolescente;  
CONSIDERANDO que, segundo o caput do art. 91 do ECA, as 
entidades  não governamentais somente poderão funcionar depois 
de registradas no CMDCA-Rio; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 1º do art. 90 do ECA, 
as entidades governamentais e não governamentais deverão 
proceder à inscrição de seus programas, especificando o 
regimente de atendimento, no CMDCA-Rio; 
CONSIDERANDO que, nos termos do inciso XII do art. 3º da Lei 
Municipal n.º 1.873/1992, cabe ao CMDCA-Rio identificar e 
divulgar as ações voltadas para o atendimento da criança e do 
adolescente e para a defesa dos seus direitos, buscando integrá-
las, com vistas à articulação e compatibilização de planos, 
programas e projetos; 
CONSIDERANDO que, de acordo com o artigo 6º da Deliberação 
904/2011 AS/CMDCA, publicada no Diário Oficial do Município do 
dia 21/11/2011, as entidades registradas no CMDCA-Rio deverão 
apresentar anualmente, até 30 de abril, na sede do Conselho, o 
Plano de Ação do ano corrente e o Relatório de Atividades do ano 
anterior;  
CONSIDERANDO que, de acordo com o § 1º do artigo 6º da 
Deliberação 904/2011 AS/CMDCA, publicada no Diário Oficial do 
Município do dia 21/11/2011, a não apresentação da 
documentação referida implicará na suspensão do registro da 
entidade; 
CONSIDERANDO que, através do ofício circular DS/CMDCA n.º 
02/2013, de 01 de março de 2013, encaminhado por meio 



eletrônico e postal, as entidades registradas neste Conselho foram 
informadas da exigência da norma;  
CONSIDERANDO que, através da Deliberação n.º 996/2013 
DS/CMDCA, publicada no Diário Oficial do Município do dia 14 de 
maio de 2013, as entidades que não apresentaram a 
documentação requerida até 30 de abril de 2013 foram convocadas 
a fazê-lo até o dia 29 de maio de 2013; 
CONSIDERANDO que, através do ofício circular DS/CMDCA n.º 
06/2013, de 14 de maio de 2013, encaminhado por meio eletrônico 
e postal, além de contato telefônico, essas entidades foram 
informadas da Deliberação n.º 996/2013 DS/CMDCA;   
CONSIDERANDO a aprovação em Assembléia Ordinária do 
CMDCA-Rio do dia 10/06/2013. 

 
DELIBERA: 
 
Art. 1º- Suspender o registro das entidades abaixo relacionadas 
que, na data estabelecida pelo CMDCA-Rio, não apresentaram a 
documentação necessária à regularidade do seu registro neste 
Conselho.  
 
1- Associação Comunitária dos Amigos do Barata 
2- Associação Marcos Salles Orquestra para Todos - AMOS 
3- Centro Brasileiro Pró Vida 
4- Centro de Assistência Humana e Desenvolvimento Educacional - 
CAHDE 
5- Centro de Atividades Comunitárias Esperança do Futuro 
6- Costura e Lactário Pró-Infância – CELPI 
7- Fundação Centro de Defesa dos Direitos Humanos Bento 
Rubião 
8- Grêmio Recreativo Escola de Samba Estação Primeira de 
Mangueira - Vila Olímpica 
9- Grêmio Recreativo Escola de Samba Unidos de Vila Isabel 
10- Grupo de Ação Social Comunitária 
11- Instituto Bandeira Branca de Desenvolvimento Social 
12- Instituto de Qualidade de Vida – IQUAVI 
13- Instituto para Desenvolvimento Ambiental e Tecnológico - Idea 
– Cíclica 
14- Instituto Trabalho e Cidadania 
15- Movimento Cultural  Social – MCS 
16- Movimento Fé e Amor  
17- ONG Sempre Refazendo 
 

Art. 2º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 



Rio de Janeiro, 10 de junho de 2013. 
 

Miná Benevello Taam 
Presidente do CMDCA-Rio 

 
 
 

 


